
 

 
 
 
 
 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 
PORTARIA GP Nº 612/2011                                              São Luís, novembro de 2011. 
 

 

 

 

 
 
A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, tendo em vista o P.A. nº 3059/2011, 

 
 
R E S O L V E 
 
 
1- Conceder 4 (quatro) diárias a Excelentíssima 

Desembargadora ILKA ESDRA SILVA ARAÚJO, Vice-Presidente e Corregedora deste 
Tribunal, a título de complementação das diárias concedidas por intermédio da 
Portaria GP nº 602, de 8/11/2011, para a magistrada viajar da cidade de Porto Alegre-
RS para Aracaju-SE, a fim de participar do I Fórum Regional de Gestão estratégica, a 
realizar-se nos dias 21 e 22 de novembro de 2011, na sede do Tribunal Regional do 
Trabalho da 20ª Região. 

2-Faça-se o expediente necessário e organize-se folha de 
pagamento referente às diárias concedidas, sendo ½ (meia) diária para o dia 
19/11/2011 e 3 ½ (três e meia) diárias para o período de 20 a 23/11/2011, justificando-
se a concessão de diárias corridas pela inviabilidade econômica dos deslocamentos 
aéreos da magistrada de Porto Alegre-RS para São Luís-MA, no dia 19/11/2011, e no 
dia seguinte (20/11/2011) para Aracaju-SE; justifica-se, ainda, o retorno no dia 
23/11/2011, em razão da indisponibilidade de voos em horário compatível com o 
término do evento. 

Dê-se ciência. 

Publique-se no Boletim Interno Eletrônico. 

 

MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA 
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